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PORTARIA N° 987, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Altera a Portaria n.º 786, de 20 de janeiro de 2016, que 
instaurou Procedimento Administrativo para apurar pedido 
de providências apresentado pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, por meio do Ofício n.º 001/2016-
SEMEC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, e considerando o pedido constante 
no Ofício 68/2016, emanado da servidora municipal Jaina 
Mirela da Costa Sabongi, nomeada pela Portaria 
786/2016, de 20.01.2016, para atuar como membro no 
Processo Administrativo n.º 3/2016; considerando a 
autorização deste Chefe do Poder Executivo, a fim de que 
altere a Portaria supra mencionada. 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Alterar o item 4 do art. 2º da 

Portaria n.º 786, de 20 de janeiro de 2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º ................................ 

............................................. 
 

                       4 – Eduardo Brambilla Baggio – Engenheiro 
Civil – Membro; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 22 de setembro de 2016. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 
2016. 
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